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EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.664 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgar a 
proibição da exploração de trabalho infantil, 
mediante a afixação de cartazes nos locais que 
menciona.

Art. 1º Torna-se obrigatória a divulgação de proibição da exploração de trabalho infantil, 
mediante a afixação de cartazes, de fácil visualização, em lanchonetes, restaurantes, barracas de 
praia, lojas de conveniência, estabelecimentos de saúde privados e demais locais privados de grande 
circulação de pessoas.  

Art. 2º Fica estabelecido que o cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização, 
medindo 297 x 420 mm (Folha A3), com escrita legível. 

Parágrafo único. O cartaz descrito no caput do art. 2º deverá conter a seguinte mensagem: 

“É proibida a exploração de trabalho infantil, caracterizada como qualquer 
forma de trabalho que seja exercido por crianças ou adolescentes, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Vamos combater o trabalho 
infantil. Denuncie: disque 100!”

Art. 3º Esta Lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 
da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

FERNANDA SILVA LORDELO
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Infância e Juventude

LEI Nº 9.665 /2023

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
conceder ajuda de custo aos atletas amadores 
e profissionais que representam o município de 
Salvador em competições esportivas, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda de custo aos atletas amadores 
e profissionais que representam o município de Salvador em competições, em nível nacional e/ou 
internacional. 

Art. 2° A ajuda de custo poderá ser concedida individual ou coletivamente, de acordo 
com o esporte e cronograma do evento, subordinada ao interesse e disponibilidade financeira do 
Município. 

Parágrafo único. Os recursos fornecidos pelo Município aos atletas e/ou equipes 

desportivas serão destinados para custear suas despesas com alimentação, hospedagem, inscrição 

nos eventos esportivos/competições, passagens terrestres ou aéreas, possibilitando a participação 

em campeonatos nacionais e internacionais. 

Art. 3º Esta Lei tem como objetivo: 

I- fomentar a prática e desenvolvimento do esporte entre os atletas municipais; 

II- recrutar, selecionar, formar e desenvolver atletas; 

III- manter atletas, selecionados e equipes que representam o Município de Salvador em 

campeonatos, torneios e eventos esportivos de âmbito nacional e internacional. 

Art. 4º É dever dos beneficiários da ajuda de custo ceder os direitos de imagem ao 

Município de Salvador e usar, como meio de divulgação, o brasão ou o logotipo do Município em seus 

uniformes de competição ou, ainda, outro meio idôneo a ser estabelecido pela Secretaria competente.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, 

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LEI Nº 9.666/2023

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, a Semana Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação.   

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Semana Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, a ser realizada, anualmente, na terceira semana do mês de outubro. 

Parágrafo único. A Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação tem por objetivo 
aproximar a população da Ciência, da Tecnologia e da Inovação, por meio de atividades de inovação 
com base científico-tecnológica. 

Art. 2º Caberá ao Executivo Municipal, por meio da sua Secretaria de Inovação, podendo 
ainda haver parceria com outra(s) Secretaria(s) Municipal(ais), sempre que a mesma julgar 
conveniente, a coordenação e realização das atividades inerentes à Semana Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação no Município. 

Art. 3º Durante a semana de que trata esta Lei, o Executivo Municipal poderá realizar 
atividades e eventos nas áreas de ciência, tecnologia e inovação, viabilizando a participação de 
entidades, empresas e expoentes do âmbito local, com o objetivo de apresentar novidades, produtos, 
tendências e ideias, estimulando a divulgação e o fomento ao empreendedorismo. 

Parágrafo único. As escolas e entidades de ensino fundamental, médio, técnico e superior, 
localizadas no território municipal, poderão, tanto quanto possível, ser inseridas nas atividades 
preconizadas por esta Lei, de modo a integrar o processo de incentivo ao interesse pelos temas em 
debate e apresentar atividades desenvolvidas nos seus ambientes de estudo.   

Art. 4º O Executivo Municipal poderá firmar parcerias a fim de obter colaboração de 
entidades nacionais e internacionais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

LEI Nº 9.667/2023

Institui o selo de responsabilidade social Parceiros 
das Mulheres, certificando empresas que 
priorizam a contratação de mulheres vítimas de 
violência doméstica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das Mulheres”, 
que poderá ser concedido às entidades sociais, empresas, entidades governamentais e outras 
instituições que atuarem, em parceria com o Município, no desenvolvimento de ações que envolvam 
a formação, qualificação, preparação e inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no 
mercado de trabalho. 

Art. 2º No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria. 

Art. 3º Serão consideradas relevantes as ações que resultem em: 

I - contratação de mulheres vítimas de violência doméstica; 
II - superação de meta prevista em convênios, termos de cooperação ou instrumentos 

congêneres celebrados com o órgão municipal competente para trabalho e renda, 
visando à qualificação e/ou inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no 
mercado de trabalho;

III - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação de entidades 
sociais para atuação na qualificação de mulheres vítimas de violência doméstica; 

IV - desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação e formação em 
metodologias aplicáveis à qualificação de mulheres vítimas de violência doméstica; 

V - desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de tecnologias 
sociais com foco no empreendedorismo feminino. 

Art. 4º O órgão municipal competente desenvolverá procedimentos para a concessão e o 
monitoramento do selo, bem como benefícios exclusivos para as instituições parceiras. 

Art. 5º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e certificado, e 
será concedido: 

I - nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovação das metas; 
II - nas parcerias para a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, após a 

comprovação da criação de vínculo empregatício da mulher com a instituição por meio 
da consulta ao cadastro de empregados e desempregados; 

III - nas demais ações, no momento da celebração da parceria com o órgão municipal 
competente para trabalho e renda, via Termo de Cooperação Técnica, Protocolo de 
Intenções ou instrumento congênere que venha a contribuir para a execução da política 
municipal de trabalho, emprego e geração de renda, estabelecida pelo Município para 
as mulheres vítimas de violência doméstica. 

Art. 6º No caso de parceria para a contratação de mulheres vítimas de violência doméstica, 
caberá ao órgão municipal competente monitorar a ocupação do posto de trabalho 
criado pela instituição que recebeu o selo, pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único. O posto de trabalho deverá manter-se ocupado pelo período de doze meses, 
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podendo a instituição substituir a mulher vítima de violência doméstica no prazo de 
trinta dias a partir da sua demissão. 

Art. 7º A instituição que não atender ao disposto no parágrafo único do art. 6° desta Lei 
perderá o direito ao uso do selo e deverá retirá-lo de qualquer material de divulgação 
no prazo máximo de seis meses improrrogáveis, contados a partir da data do Aviso de 
Recebimento (AR), comunicando o cancelamento da parceria. 

Art. 8º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

FERNANDA SILVA LORDELO
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Infância e Juventude

LEI Nº 9.668 /2023

Dispõe sobre autorização do uso de bermudas 
e bermudões pelos rodoviários, motoristas e 
cobradores(as), nos serviços concedidos e/ou 
permitidos de transportes coletivos do Município 
de Salvador. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o uso de bermudas e bermudões pelos motoristas e cobradores(as), 
nos serviços concedidos e/ou permitidos de transporte coletivo (ônibus) e transporte complementar 
(van) do Município de Salvador, no período anual do verão. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em  13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

LEI Nº 9.669/2023

Autoriza, no Município de Salvador, a 
implementação do Programa Primeiro Emprego, 
pelo Executivo Municipal.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada, no âmbito do município de Salvador, a implementação do 
Programa Primeiro Emprego, objetivando promover a inserção de jovens no mercado de trabalho e a 
sua escolarização, estimular o desenvolvimento de cooperativas de trabalho e das micro, pequenas 
e médias empresas, bem como fortalecer o processo de formulação de políticas e ações de geração 
de trabalho e renda.

 
§ 1º V E T A D O

§ 2º Dentro do prazo de até 06 (seis) meses, o inscrito deverá comprovar, através de 
documentação, a matrícula e a frequência em curso de primeiro, segundo ou terceiro grau.

§ 3° V E T A D O

Art. 2º V E T A D O

Art. 3º As inscrições dos jovens no Programa Primeiro Emprego serão efetivadas 
na Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza, a qual será responsável pelo cadastro e 
sindicância dos candidatos.

Parágrafo único. O encaminhamento às empresas deverá obedecer rigorosamente 
à ordem cronológica de inscrição, respeitadas as prioridades para preenchimento das vagas 
estabelecidas nesta Lei, atribuindo-se ao empregador, para cada vaga proposta, o direito de escolha 
entre cinco candidatos.

Art. 4º V E T A D O.

Art. 5º Serão destinados preferencialmente a jovens portadores de deficiência, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) dos novos postos de trabalho decorrentes desta Lei.

Art. 6º Poderão habilitar-se a participar do Programa Primeiro Emprego, mediante 
termo de adesão com o Município, as cooperativas de trabalho, as micro, pequenas e médias 
empresas, assim definidas quando na regulamentação desta Lei.

§ 1° V E T A D O

§ 2° V E T A D O

§ 3° O empregador, respeitada a legislação trabalhista e na forma do regulamento, 
poderá, mantendo o posto de trabalho, substituir o jovem contratado no âmbito desse Programa.

§ 4° V E T A D O

§ 5° As empresas e as cooperativas de trabalho referidas no caput deverão declarar 
regularidade das suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias no âmbito federal, estadual 
e municipal.

§ 6° No caso de demissão voluntária do jovem contratado, o empregador poderá 
substituir o demissionário por outro jovem habilitado, e ficam as condições de contrato revalidadas 
para 12 (doze) meses.

§ 7° As empresas de grande porte, excepcionalmente, poderão habilitar-se a 
participar desse Programa, mediante assinatura do termo de adesão referido no caput do art. 6, 
desde quando contratarem do total de vagas disponíveis 30% (trinta por cento) dos jovens vinculados 
a programas de inserção social coordenados ou supervisionados pelo Poder Judiciário e também 
jovens egressos do sistema prisional.

Art. 7º V E T A D O

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza,

Esportes e Lazer

MILA CORREIA GONÇALVES PAES SCARTON
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Emprego e Renda

FERNANDA SILVA LORDELO
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Infância e Juventude

LEI Nº 9.670/2023

Institui, no Município de Salvador, a possibilidade 

e o direito aos munícipes de acesso a meios e 

formas de pagamento digitais para quitação de 

débitos de natureza tributária e não tributária, 

como Pix e operações de cartão de débito e crédito.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido ao contribuinte municipal o direito de ter acesso a meios e 

formas de pagamentos digitais para a quitação de débitos de natureza tributária e não tributária no 

Município, como Pix e operações de cartão de débito e crédito.

Parágrafo único. V E T A D O

Art. 2º Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da 

utilização do cartão de débito ou crédito ficarão exclusivamente a cargo do seu titular.

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, considerando-se as normas 

que se fizerem necessárias, em prazo razoável, observando-se o parágrafo único do art. 1° desta Lei.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 13 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda


